
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

ERRATA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO
01/2026

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.271.018/0001-44, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins, neste ato representado por seu Gestor, o Sr.
SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Angico/TO.

CONTRATADO: J R RESPLANDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 40.694.946/0001-10, situada na Rua 10 de
janeiro,  nº 71,  Centro,  Nazaré/TO, representado neste ato pelo representante legal  através de procuração JULIANO ALMEIDA TELES,
brasileiro,  capaz,  têm  entre  si  justo  e  acertado  o  que  contém  nas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos  e  obrigações  e
responsabilidades das partes, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  contratação  de  empresa  especializada  no  ramo para  realização  de  exames
laboratoriais em geral, vinculado ao Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO.

PARÁGRAFO ÚNICO – A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base na Dispensa de Licitação nº
01/2026, as quais independente de transcrição passam a integrar esse instrumento Contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO

Pela execução do objeto deste instrumento contratual, a “CONTRATANTE” pagará a CONTRATADA, conforme o constante na tabela
abaixo:

ONDE –SE LÊ:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. VL UNIT VL TOTAL
1 GAMA GLUAMIL TRANSFERASE exame 50 113,29 5.664,50

LEIA-A SE:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. VL UNIT VL TOTAL
1 GAMA GLUAMIL TRANSFERASE exame 50 13,29 664,50

Ficando o total do presente contrato é de R$ 57.102,55 (cinquenta e sete mil, cento e dois reais, cinquenta e cinco centavos), que serão
utilizados de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde, não sendo obrigatório a contratação total dos itens.

Angico/TO, 05 de fevereiro de 2026.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SERGIO MIRANDA LIMA - GESTOR

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.angico.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-e86212-050220261937031934
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